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CONTRATO n°.43 /SEME/2023

PROC ESSO AD MIN 1ST RAT IVO n° 6019.2023/0003458-9

CONTRATANTE:PREFEffURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO- SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

CONTRATADA: ARENA ASSESSORIA DE PROJETOS LTDA

OBJETO:CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIAPARA
ELABORAcAO DE PROJETO BASICO DO CE PERUS, LOCALIZADO NA ESTRADA
SÃO PAULO-JUNDIAI, SIN - VILA PERUS - SÃO PAULO - SP - CEP: 05230-000.

VALOR: R$ 314.304,27 (trezentos e quatorze mu trezentos e quatro reais e vinte e
sete centavos)

LIcITAçÃo: Convite n° 12/SEME/2023

Pelo presente termo, de urn lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, neste
ato representada pelo Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer, Sr. FRANZ FELIPE DA LUZ adiante design ada sirnplesrnente PREFEflURA e, de
outro, a empresa ARENA ASSESSORIA DE PROJETOS LTDA sediada na Av. Pedroso
de Morais, n° 272 - conjuntos 105/1 06 - Pinheiros, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o
n° 09.161.729/0001-14, neste ato, representada pelo Sr. CARLOS DE LA CORTE, RG n°
19.993.885-4, CPF n° 178.338.758-05, residente a Av. Pedroso de Morais, 272 - conj.
105/106 - Pinheiros, São Paulo/SP, adiante designado(a) simplesrnente CONTRATADA,
de acordo corn despacho homologatOrio exarado, em doc. sei. 092670246 do processo
administrativo n° 6019.2023/0003458-9, publicado no Diário Oficial do Cidade de São Paulo
de 01/11/2023, resolvem as partes celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas
disposiçOes da Leis Municipais n°s 13.278, de 07 de janeiro de 2.002 e 14.145, de 07 de

abril de 2006, Decretos Municipais n°s 44.279/2.003 e normas gerais ,-'Lei Federal
8.666/93 e alteraçOes posteriores e pelas seguintes cláusulas e condico:
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Do 0beto Contratual e seus elementos caracteristicos

ti. Constitui objeto deste a prestaçao de contratação de empresa especializada de
engenharia para elaboraçao de projeto básico do CE Perus, localizado na estrada São
Paulo-Jundial, sin - Vila Penis - São Paulo - SP - CEP: 05230-000, obrigando -se a
CONTRATADA a executá-los de acordo corn o Edital de Convite n° 12/SEME/2023 e seus
anexos, especialmente, Memorial Descritivo e Proposta apresentada, que compOem o
processo administrativo mencionado no preâmbulo, os quais passaram a integrar este
instrumento.

1.2. Ficam também fazendo parte deste Contrato a Ordem de lnicio e, mediante termo
aditivo, quaisquer rnodificacoes que yen ham a ocorrer.

CLAUSULA SEGUNDA

Do Regime De Execução

2.1. Os trabalhos seräo executados no regime de empreitada por preco global.

CLAUSULA TERCEIRA

Do Valor do Contrato e Dos Recursos

3.1.0 valor do presente Contrato é de R$ 314.304,27 (trezentose quatorze miltrezentos e
quatro reais e vinte e sete centavos)

3.2. As despesas correspondentes onerarão a cotacão n°
19.10.27.812.3017.3512.4.4.90.39.00.00.1.500.9001.1 orcamento vige suportada(s) (
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pela Nota de Empenho n° 105.528/2023 no valor de R$ 134.503,27 (cento e trinta e quatro
mit quinhentos e trës reals e vinte e sete centavos)

3.3.Quando o prazo contratual abranger mais de urn exercicio financeiro, será observado o
princIpio da an ualidade orçarnentária.

CLAUSULA QUARTA

Dos Preços

4.1. 0 preco que vigorará no contrato deve incluir todos Os custos diretos e indiretos,
impostos, taxas, beneficios, encargos fiscais, e constituirá, a qualquer tItulo, a Unica e
completa remuneracao pela adequada e perfeita prestacao do objeto deste Contrato, de
modo a que nenhuma outra remuneracao seja devida.

4.2.Os precos oferecidos na proposta vencedora não seräo atualizados para fins de
conti-atacao, a não ser, excepcionalmente, quando a mesma ocorrer apOs 01 (urn) ano da
sua apresentaçao, caso em que deverá ser utilizado a indice "Edificacoes em Geral", da
Tabela "Construcäo Civil", publicado pela Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos do
artigo 40, §40, do Decreto n° 25.236/87.

CLAUSULA QUINTA

Medic

5.1. A medicao mensal das obras e/ou servicos executados deverá ser requerida pela
Contratada, junto a Unidade Fiscalizadora, a partir do primeiro dia Util posterior ao periodo

de execu cáo dos serviços.

5.2. 0 valor de cada mediçao será apurado corn base nas quantidades de serviços
executados no periodo e aplicação dos precos contratuals.

5.2.1. As mediçoes deverão ser visadas pela CONTRATADA, que em caso de
divergência, declarará as razöes de seu inconformismo, sendo cerjp-que se
procedente a rectamaçao, será a diferença apontada consideracf/a mediçao
seguinte. (
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5.3. A medicao deverá ser liberada pela Fiscalizacao no máximo ate o décimo quinto dia a
partir do primeiro dia Util posterior ao periodo de execucao dos servicos.

5.3.1. Em caso de dUvida ou divergência, a Fiscalizaçao liberaré para pagamento a
parte inconteste da medicao dos servicos executados.

5.4. No processamento da medicao, nos termos da Lei n° 14.097 de 08 de dezembro de
2005a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, e
será descontada a parcela relativa ao ISS - Imposto Sobre Servicos, nos termos da Lei n°
13.476, de 30 de dezembro de 2002re1ativa aos servicos executados, devendo ainda ser
destacada, na descricao dos servicos, a retençao ao INSS, nos termos da Portaria
INTERSECRETARIAL n° 002/2005, de 29 de abril de 2005. Fica o responsavel tributário,
independentemente da retencao do lSS, obrigado a recolher o imposto integral, multas e
dernais acréscimos legais na conformidade da legislacao, eximida, neste caso, a
responsabilidade do prestador de servicos.

5.5. A CONTRATADA deverá, ainda, no processo de medicao, comprovar o pagarnento

das contribuicOes sociais, mediante a apresentacao da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Servico - FGTS - e lnformacoes a Previdência Social - GFIP - e a
Guia de PrevidOncia Social - CPS -, bern como da folha de pagamento dos empregados
vinculados a Nota Fiscal EtetrOnica mencionada no item 5.4.

5.6. A mediçao dos servicos somente seré encaminhada a pagamento quando resolvidas
todas as pendências, inclusive quanto a atrasos e multas relativas ao objeto do contrato.

CLAUSULA SEXTA

Do Paqamento

6.1.0 pagamento será efetuado porcrédito em conta corrente no BANCO DO BR,S-lLS/A,
indicada pela Contratada, em ate 30 dias, conforme dispOe a artigo 40, inciso)çXlV, alinea
"a", da Lei 8.666/93.

C
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6.2.Não haverá atualizacão ou compensacão financeira ate que normas editadas pelo
Governo Federal venham a permiti -la.

6.3.Nenhurn pagarnento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nern
irnplicará na aceitacao dos servicos.

CLAUSULA SET IMA

Dos Prazos

7.1. 0 prazo de execuçao do objeto do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias
corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Inicio.

7.2. Quando em atraso, a CONTRATADA será intimada a ativar Os trabaihos, de forma a
adequá-los ao prazo estipulado no subitem anterior, implicando a falta de atendirnento a
intimaçao a imposicäo da pen alidade prevista neste Con trato.

7.3. 0 prazo de vigéncia do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura,
podendo ser prorrogado nas hipóteses legais.

CLAUSULA OITAVA

Do Recebirnento Do Objeto do Contrato

8.1. 0 objeto do contrato somente serã recebido quando perfeitamentede acordo corn as
condicoes contratuais e dernais docurnentos que fizerem parte do ajuste.

8.2. A Fiscalizaçao, ao considerar o objeto do contrato concluido, cornunicaro fato a
autoridade superior, mediante parecer circunstanciado, que servirá de base átvratura do
Termo de Recebimento ProvisOrio. C5
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8.3. 0 Termo de Recebrnento Provisário deverá ser lavrado de ofIclo, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalizaçao, mediante termo circunstanciado e assinado pelas
partes, dentro dos 15 (quinze) dias corridos que se seguirem ao término do prazo
contratual, elou execu cáo dos servicos contratuais.

8.4. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, no todo ou em pane, Os serviços e obras que tenham vIcios, defeitos ou
incorreçOes resultantes da execucâo ou dos materiais empregados.

8.5. - 0 Termo de Recebimento Definitivo será lavrado observan do -se o disposto no artigo
73 e paragrafos da Lei Federal n° 8.666/93 e alteracoes posteriores.

8.5.1. 0 responsável técnico da Contratada poderá ser convocado, a qualquer
momento, para resolu cáo dos problemas oriundos do projeto, correcáo de detalhes
construtivos, esciarecimentos de omissOes, de falhas de especificacoes e outras, ate
a conclusao e recebimento definitivo das obras baseadas nos servicos objeto do
Contrato.

8.6. A responsabilidade da Con tratada pela quatidade e correcao dos servicos elaborados,
bern como, por sua adequaçao a legislacao e as técnicas vigentes a época da sua
execução, subsistftá na forma da lei, mesmo apOs seu Recebimento Definitivo, podendo

ser convocada a qualquer momento para resolucao de problemas oriundos dos trabalhos
contratados.

CLAUSULA NONA

Das Responsabilidades Das Partes

9.1. Compete a CONTRATADA:

91.1. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execuçao da obras e/ou
servicos, que deverão ser efetuados de acordo corn o estabetecias normas

6



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

ESPORThS E LAZR

air
Assessorici de Planejamen to Es tratégico

do Edital de convite 06/SEME/2023, docurnentos técnicos fornecidos, normas
da Associacao Brasileira de Normas Técnicas e a legislaçao em vigor, assirn
corno pelos danos decorrentes da realizaçao dos referidos trabaihos.

9.1.2. Manter na direcao dos trabaihos preposto aceito pela PREFEITURA.

9.1.3. Refazer, as suas expensas, os servicos executados em desacordo corn o
estabelecido neste Contrato e os que apresentem defeito de material ou vIcio
de execucao.

9.1.4. Arcar corn os encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e cornerciais,
resultantes da execucao do contrato, bern corno por todas as despesas
necessárias a realização dos servicos, custos corn fomecimento de materiais,
mao de obra e dernais despesas indiretas.

9.1.5. Responder pelo curnprirnento das norrnas de segurança do trabaiho, devendo
exigir de seus funcionários o uso dos equiparnentos de protecao individual.

9.1.6.Assumir integral responsabilidade pelos danos causados diretamente a
PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizacão ou
acornpanhamento pela PREFEITURA, do desenvolvirnento dos serviços e
obras deste Contrato.

9.1.7. Fornecer, no prazo estabelecido pela PREFEITURA, os docurnentos
necessários a lavratura de Termos Aditivos e de Recebirnento Provisôrio e/ou
Definitivo, sob pena de incidir ern multa estabelecida neste instrurnento.

9.1.8. Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn as
obrigacOes por ela assurnidas, todas as condicOes de habilitacão e qualificaçao
apresentadas por ocasião do procedimento licitatOrio.

9.1.9. Manter, durante toda execuçao do contrato, os profissionais indicados, por
ocasiäo da licitacao, para fins de comprovaçäo de capacitào técnico -
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profissional, admitindo -se sua substituiçäo, mediante prévia aprovaçao da
PREFEITURA, por profissionais de experiencia equivalente ou superior.

9.2. Compete a PREFEITURA, através da fiscaiizaçao:

9.2.1. Fornecer a CONTRATADA todos Os etementos indispensâveis ao inIcio dos
trabaihos.

9.2.2. Esciarecer, prontamente, as dUvidas que ihe sejam apresentadas peta
CONTRATADA.

9.2.3. Expedir, por escrito, as determinacOes e comunicacOes dirigidas a
CONTRATADA.

9.2.4. Autorizar as providéncias necessárias junto a terceiros.

9.2.5. Prornover, corn a presenca da CONTRATADA, a medicao dos servicos
executados e encaminhar a mesma para pagamento.

9.2.6. Transmitir, por escrito, as instrucOes sobre rnodificaçOes de pianos de trabaiho,
projetos, especificaçOes, prazos e cron ograma.

9.2.7. Solicitar parecer de especialista em caso de necessidade.

9.2.8. Acompanhar os trabaihos, desde o inicio ate a aceitacao deuinitiva, verificando
a perfeita execucao e o atendirnento das especificacoes, bern como solucionar
os probiemas executivos.

9.2.9. Curnprir e exigir o cumprirnento das obrigacoes desteeontrato e das
disposiçoes legais que a regem.
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CLAUSULA DECIMA

Das Penalidades

10.1. Além das sancOes previstas no Capitulo IV, Secoes I e II, da Lei Federal 8.666/93, e
na Lei Municipal n° 13.278/02, regulamentada pelo Decreto n°44.279/03, a CONTRATADA
estará sujeita as seguintes multas, cujo cálculo tomará por base o valor contratual
reajustado nas mesmas bases deste Contrato:

10.1.1. Multa, por dia de atraso, no cumprimento dos prazos estabelecidos neste
Contrato: 0,5% (melo por cento) sobre o valor contratual;

10.1.2. Multa pelo descumprimento de cláusula contratual ou de especificaçOes
técnicas constantes do Memorial Descritivo: 2,5% (dois vIrgula cinco por
cento) sobre o valor contratual;

10.1.3. Multa 01 desatendimento das determinaçOes da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execuçao do contrato: ate 2,5% (dois virgula cinco
por cento) sobre o valor contratual;

10.1.4. Multa pela inexecucão parcial do contrato: ate 10% (dez por cento) sobre o

valor contratual;

10.1.5. Multa pela inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor
contratual;

10.2. As pen alidades são independentes e a aplicaçao de uma não exclui a de outras.

10.3. 0 valor da multa será atualizado monetariamente, nos terda Lei 10.734/89,
Decreto 31.503/92, e alteracOes su bsequentes.
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10.4. As importâncias relativas as multas serão descontadas dos pagamentos a que tiver
direito a CONTRATADA, sem prejuizo de eventual cobranca judicial.

10.5. A CONTRATADA estarã sujeita, ainda, as sancöes penais previstas na Secao Ill, do
Capitulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e alteracoes posteriores.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

Da Rescisão

11.1. Sob pena de rescisäo automática, a CONTRATADA não poderá transferir ou
subcontratar, no todo ou em pane, as obrigaçoes assumidas, sem consentimento expresso
da PREFEITURA.

11.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste Contrato,
independentemente de interpelaçao judicial ou extrajudicial, aqueles previstos no artigo 78
e incisos da Lei Federal n° 8.666/93 e parágrafo Unico do artigo 29 da Lei Municipal n.
13.278/02.

11.3. Na hipOtese de rescisào administrativa, a CON TRATADA reconhece, neste ato, os

direitos da PREFEITURA, previstos no artigo 80 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas

atteracOes posteriores.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

Das Alteraçoes Do Con trato

12.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos mesmos precos e nas mesmas condicoes
contratuais, os acréscimos ou supressOes que Ihe forem determinados, nos termos da Lel
Municipal 13.278/02 e alteracoes posteriores, Decreto n° 44.279/2003,olhidas as normas
gerais da Lei Federal n° 8.666/93 e alteracOes posteriores. U
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12.2. No caso de supressOes, os materiais adquiridos pela CONTRATADA e postos no
local dos trabathos serão pagos pelos precos de aquisiçao, devidamente comprovados.

12.3. A execucao dos servicos extracontratuals so deverá ser iniciada pela CONTRATADA
quando da expediçao da respectiva autorização.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

Da Força Major e Do Caso Fortu Ito

13.1. A ocorrência de caso fortuito ou forca malor, impeditiva da execucao do contrato,
poderá ensejar, a criteria da PREFEITURA, suspensão ou rescisão do ajuste.

13.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomecará a correr, pelo lapso de
tempo quefaltava para sua complementacao, mediante a expedicao da Ordem de Rein Icio.

CLAUSULA DECIMA QUARTA

ANTICORRUPçAo

14.1. Para a execuçao deste contrato, nenhuma das partes poderá: oferecer, dar cu se
comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta prOpria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doacao, compensacao, vantagens financeiras ou nao financeiras ou beneficios
de qualquer espécie que con stituam prática ilegal ou de corrupcao, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele nao relacionada, devendo
garan fir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma fo

CLAUSULA DECIMA QU1NTA
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DA GARANTIA

15.1. Em garantia ao perfeito cumprimento de todas as obrigacoes previstas neste contrato,
a CONTRATADA prestou garantia no valor R$ 15.715,21, conforme formulário n°
062/SEME/2023.

15.2. A garantia prestada poderá ser substitulda, mediante requerimento da
CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas no Edital.

15.3. Recebido definitivamente o objeto deste Contrato, a garantia prestada será, mediante
requerimento, devolvida a CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA SEXTA

DO SIGILO DAS lNFORMAcOES E DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
RELACIONADOS A FORMALIzAçAO E A EXECucAO DESTE AJUSTE

16.1. A Contratada obriga-se a tratar como "segredos comerciais e confidenciais", e não
fazer uso comercial de quaisquer informacoes relativas aos serviços ora ajustados,
utilizando-os apenas para as finalidades previstas, não podendo revelá-los ou facilitar sua
revelaçao a terceiros.

16.2. As obrigacôes de confidencialidade previstas acima estendem -se aos funcionários,
prestadores de serviços, prepostos elou representantes da Contratada.

16.3. A obrigaçao anexa de manter confidencialidade permanecerá apOs o término da
vigéncia deste ajuste e sua violaçâo ensejará aplicaçao a parte infratora de multa, sem
prejuizo de correspondente imputacao de responsabilidade CMI e criminal.

16.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente ajuste, ou
em razäo dele, deveräo observar as disposiçoes da Lei n° 13.709/2018, e de normas
complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Protecao de Dados e pela SEME.

16.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no contexto deste
ajuste, seräo transferidos somente Os dados estritamente necessários para a perfeita
execuçao do objeto acordado, os quais deverão ser utilizadas estritamente para tal fim.

16.6. 0 compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em caráter
sigiloso, sendo vedado a Contratada transferir, ou de qualquer forma 'ponibiIizar, as

12
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inforrnacoes e Os dados recebidos da SEME a terceiros, sem expressa autorizacäo da
SEME.

16.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela SEME, a
Contratada deverá submeter terceiros as mesmas exigências estipuladas neste
instrurnento, no que se refere a seguranca e privacidade de dados.

16.8. A Contratada deverá elirninar quaisquer dados pessoals recebidos em decorréncia
deste acordo, sempre que determinado pela SEME, e corn expressa anuência da SEME,
nas seguintes hipôteses:

a) caso os dados se tornem desnecessários;

b) se houver o término de procedimento de tratamento especifico para o qual Os

dados se faziarn necessários;

c) ocorrendo o firn da vigência do ajuste.

16.9. A Contratada deverá adotar e manter mecanismos técnicos e administrativos de
seguranca e de prevençao, aptos a proteger os dados pessoals compartlihados contra
acessos não autorizados e contra situacoes acidentais ou ilIcitas que envolvarn destruicâo,
perda, alteraçao, comunicação ou qualquer forrna de tratarnento inadequado ou ilicito,
obrigando-se a proceder as adequaçoes demandadas pela SEME, corn o fim de resguardar
a seguranca e o sigilo dos dados.

16.10. A Contratada e a SEME deveräo registrar todas as atividades de tratamento de
dados pessoals realizadas em razäo deste ajuste.

16.11. A Contratada deverá comunicar a SEME, no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro)
horas da ciênaa do fato, a ocorrência de qualquer situaçao que possa acarretar potencial
ou efetivo risco ou danos aos titulares dos dados pessoals, e/ou que não esteja de acordo
corn os protocolos e corn as normas de protecao de dados pessoals estabelecidos por tel e
por normas complernentares emitidas pela Autoridade Nacional de Protecão de Dados.

16.12. A Contratada deverá disponibilizar a SEME todas as inforrnaçoes e documentos
necessários para dernonstrar o curnprimento das obrigaçöes estabetecidas nesta secao,
permitindo e contribu in do, con forme conveniência e oportunidade da SEME, corn eventuais
auditorias conduzidas pela SEME ou por quern estiver por eta autorizado.

CLAUSULA DECIMA SET IMA

DO LIVRO DE ORDEM

17. Nos termos da Resolucao no. 07/2016 do Tribunal de Contas do Municlpio de São
Paulo, a CONTRATADA, deverá apresentar Livro de Ordem instituido pResolução n°.
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1.027 de 21 de agosto de 2009, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
(CON FEA).

Disposicôes Finais

Elegem as partes o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir
eventual controvérsia decorrente do presente ajuste, o qual preterirá a qualquer outro, por
mais privilegiado que possa se afigurar.

E por estarem justas e contratadas, as partes apoem suas assinaluras no presente
instrumento, perante duas testemunhas, que também assinam.

São Paulo,de 09 de novembro de 2023.

FRA FELIPEDAL

Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

CARLOS DE LA CORTE

ARENA ASSESSORIA DE PROJETOS LTDA

TESTEMUNHAS:

Nome: EI:: ULø iL,ca No me:

RG: L44 Dl -)C RG:
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